
DECRETO Nº 009/2026, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

EMENTA: Declara Situação de Emergência nas áreas do Município de Presidente 

Tancredo Neves afetadas por chuvas intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme o 

Parecer Técnico da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 

COMPDEC. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e: 
 

CONSIDERANDO a ocorrência de chuvas intensas e torrenciais no dia 19 de janeiro 

de 2026, que resultaram em enxurradas de alta energia e danos severos à 

infraestrutura pública municipal; 
 

CONSIDERANDO O RELATÓRIO E PARECER TÉCNICO DA DEFESA CIVIL de 20 

de janeiro de 2026, que atesta a destruição de passagens molhadas e o 

comprometimento do acesso, portanto, da circulação das comunidades do entorno; 

 

CONSIDERANDO o comprometimento de pontes (como a Ponte da Santa Rita) - 

acesso de extrema importância para o escoamento da produção agrícola, portanto, 

com influência direta na economia do Município; 

 

CONSIDERANDO a desestabilização de vias urbanas, rurais e suas encostas, 

culminando no isolamento parcial de diversas comunidades rurais em relação à sede 

do Município; 
 

CONSIDERANDO que os danos materiais e os prejuízos sociais e econômicos 

decorrentes do desastre ultrapassam a capacidade de resposta e recuperação 

ordinária do Município; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC; 
 

CONSIDERANDO a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres – 

COBRADE, que classifica o evento como 1.3.2.1.4 – Chuvas Intensas; 
 

DECRETA: 



 

Art. 1º Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município de 

Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, comprovadamente afetadas pelo 

desastre provocado por chuvas intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, ocorrido em 19 de 

janeiro de 2026. 
 

Art. 2º A declaração de Situação de Emergência autoriza: 

 

I – A mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), nas ações de 

resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução; 

 

II – A convocação de voluntários para reforçar as ações de assistência à população 

afetada; 

 

III – A realização de desapropriações, nos termos da legislação vigente, e a adoção 

de medidas de remoção de famílias de áreas de risco. 
 

Art. 3º Autoriza-se a dispensa de licitação para a aquisição de bens e serviços 

necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de 

obras relacionadas com a reabilitação dos cenários de ocorrência dos desastres, 

desde que possam ser concluídas no prazo de 90 (noventa) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, nos termos do inciso 

VIII do art. 75 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º abril de  2021, e demais legislação 

aplicável.  
 

Art. 4º Este Decreto vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Presidente Tancredo Neves – BA, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

JOSUÉ PAULO DOS SANTOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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